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Nº 70045204302

2011/Cível


REINTEGRAÇÃO DE POSSE. REQUISITOS. ÔNUS da prova a cargo DO AUTOR.

Os remédios possessórios se destinam a garantir a conservação da posse ou sua retomada. Para o sucesso do pleito reintegratório é ônus do autor provar os requisitos elencados no artigo 927 do CPC, fatos constitutivos do direito alegado. Ausência de demonstração de posse anterior a justificar a procedência do pleito reintegratório.

Dever do Estado de providenciar um mínimo social às pessoas carentes e que se encontram em situação de vulnerabilidade à beira de rodovias.

Prevalência do mal menor sobre o mal maior que é a simples remoção para o atendimento de preceito patrimonial.

Apelação provida.
	Apelação Cível


	Décima Nona Câmara Cível

	Nº 70045204302


	Comarca de Santa Maria

	EDUARDO ETHUR MACHADO 


	APELANTE

	MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 


	APELADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Nona Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em dar provimento ao apelo.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Des.ª Mylene Maria Michel e Des. Eugênio Facchini Neto.
Porto Alegre, 06 de dezembro de 2011.

DES. GUINTHER SPODE, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Guinther Spode (RELATOR)
Adoto o relatório da sentença:

“O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA pretende a reintegração de posse do imóvel descrito na inicial, localizado na área pertencente a Estação Central Férrea de Santa Maria, Bairro Neumayer, que faz divisa com as ruas Borges do Canto e Sete de Setembro, cujos direitos de posse foram transferidos ao Autor pela RFFSA para a construção de um parque municipal. Os réus invadiram essa área e passaram a ocupá-la irregularmente. Instruiu com documentos (fls. 08/41, 94/192 e 196/202).

A liminar de reintegração de posse (fls. 43/45), inicialmente deferida foi cassada em grau de recurso (fls. 58/92, 193, 206/213).

Vieram aos autos antes mesmo da citação, juntando procuração: IVO VOLNI DOS SANTOS DORNELES (fl. 51), EDUARDO ETHUR MACHADO (fl. 52), JUSSARA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (fl. 53), JOSELAINE DOS SANTOS CORREA (fl. 54), ELOISA DORNELLES (fl. 55) e CLÁUDIA MASSEN DOS SANTOS (fl. 53). Posteriormente, esses réus contestaram (fls. 214/222), defendendo a ausência de prova quanto à posse do Município. Sustentaram que são legítimos possuidores. Habitam o local há mais de dezesseis anos, lá trabalhando e efetuando diversas obras. Discorreram sobre a função social da propriedade. 

Réplica (fls. 224/225), acompanhada dos documentos de fls. 226/234. Posteriormente, o Município se manifestou, trazendo aos autos o parecer técnico do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado – IPHAE (fls. 237/249). Ofertada vista aos réus dos documentos juntados, não se manifestaram (fls. 236 e 253).

Certificado pelo Oficial de Justiça que os réus MICHAEL FUZZER KARSTEN, MANOEL ANTONIO BITENCOURT, NILZA TEREZINHA VIEIRA DA COSTA, JOSE RONALDO P. MACHADO, DIRCEU CELSO DO CANTO JUNIOR e JOSE AUGUSTO BARBOSA FILHO não residem mais no local e que a ré ELIDA LENCINA AMARO é falecida (fl. 260). Os mencionados réus, a Sucessão de ELIDA e eventuais interessados foram citados por edital (fls. 269, 289/291v).

Como o procurador dos réus IVO VOLNI DOS SANTOS DORNELES, EDUARDO ETHUR MACHADO, JUSSARA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, JOSELAINE DOS SANTOS CORREA, ELOISA DORNELLES e CLÁUDIA MASSEN DOS SANTOS assumiu como Juiz, eles foram intimados para a regularização de sua representação processual (fl. 260), mas apenas IVO VOLNI DOS SANTOS constituiu novo procurador (fl. 284).

O ESPÓLIO DE ELIDA LENCINA AMARO (fl. 272), FERNANDA DILFENTHALER (fl. 279), ANTONIO LEIVAS PINTO (fl. 280), JOÃO DE DEUS BARROSO (fl. 281), VERA REGINA CHAVES (fl. 282), KÁTIA MENDES STÉLLO (fl. 283), REGINA TERESINHA ROSA ALVES (fl. 285), ALTAIR DA ROSA ALVES (fl. 286), DAGOBERTO DOS SANTOS FERRAZ (fl. 287), LUCIANO RAFAEL CHAVES RAMOS (fl. 288) trouxeram aos autos procurações.

A Defensoria Pública foi nomeada como curadora especial aos réus revéis citados por edital (fl. 298) e então arguiu a ilegitimidade passiva e a nulidade da citação. No mérito, contestou por negativa geral (fls. 299/304).

Intimado para réplica (fl. 305), o Município levou os autos em carga e os devolveu somente após busca e apreensão (fl. 307v).

O Ministério Público opinou pelo afastamento das preliminares de ilegitimidade passiva e de nulidade da citação (fls. 309/310).

Realizadas sucessivas audiências na tentativa de conciliação, sempre resultavam suspensão do andamento processual (fls. 324/326; 356/358; 399/400).

Além dos réus mencionados na certidão de fl. 260, que desde a primeira vez não foram encontrados no local, foi certificado posteriormente que saíram do local EDUARDO ETHUR MACHADO e JUSSARA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (fl. 327v) e, também, CLAUDIA, FERNANDA, VERA REGINA, ANTONIO LEIVAS PINTO, NEUSA DA SILVA TEIXEIRA e LUCIANO RAMOS (fl. 404v).
A instrução foi encerrada (fl. 408). Reaberto o prazo (fl. 418), as partes apresentaram memoriais (fls. 421/424 e 426/436).
O Ministério Público opinou pela procedência (fls. 410/412; fl. 433).
A MM. Pretora alterou de ofício o valor da causa, alterando a competência para este juízo (fls. 414/414v).”
Acrescento que sobreveio sentença cujo dispositivo possui o seguinte teor: 
“Declaro extinto o processo, na forma do art.267, VI do CPC, com relação aos réus MICHAEL FUZZER KARSTEN, MANOEL ANTONIO BITENCOURT, NILZA TEREZINHA VIEIRA DA COSTA, JOSE RONALDO P. MACHADO, DIRCEU CELSO DO CANTO JUNIOR, JOSE AUGUSTO BARBOSA FILHO, EDUARDO ETHUR MACHADO, JUSSARA TEIXEIRA, CLAUDIA MASSEN DOS SANTOS, FERNANDA DIEFENTHALER, VERA REGINA CHAVES, ANTONIO LEIVAS PINTO, NEUSA DA SILVA TEIXEIRA, LUCIANO RAMOS, ELIDA LENCINA AMARO e JOAO DE DEUS ALVES BARROSO.
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para reintegrar o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA na posse dos imóveis localizados no recinto da Estação Central de Santa Maria, Bairro Neumayer, que estão sendo ocupados por IVO VOLNI SANTOS DORNELES, DAGOBERTO DOS SANTOS FERRAZ, ALTAIR DA ROSA ALVES, REGINA TERESINHA DA ROSA ALVES, ELOISA DORNELLES e MARA LÚCIA DA SILVA.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 para cada um (art. 20, § 4º, do CPC), restando suspensa a exigibilidade da cobrança em razão da AJG que ora defiro.”
Inconformados, apelam EDUARDO ETHUR MACHADO E OUTROS. Em suas razões, postulam os apelantes a reforma de sentença, sustentando, prefacialmente, a ausência de requisitos para a reintegração de posse e a ineficácia da decisão. Relatam que o imóvel referido na inicial é ocupado por cerca de 300 famílias e que os réus da presente ação são somente seis, ocupando uma parte muito pequena do imóvel. Aduzem que a decisão recorrida não localiza a área ser reintegrada e que está sendo ocupada pelos recorrentes. Sustentam que tal circunstância impede a concessão da medida reintegratória. Ademais, asseveram que a decisão proferida nesses autos não terá eficácia alguma em favor do Município, uma vez que ainda ficarão no imóvel muitas outras famílias.  No mérito, alegam que são credores de uma promessa realizada antes da eleição de 2008 pelo atual Prefeito do Município, que lhes prometeu realizar a regularização da ocupação do imóvel com a desistência da presente ação. Afirmam que diante da tal compromisso, mantiveram-se no imóvel realizando, inclusive, novos investimentos. Asseveram, portanto, que detêm o direito de serem mantidos na posse do bem. Caso mantida a sentença, pleiteiam seja determinado ao Município que providencie novas residências aos moradores do local. Pedem provimento.

O recurso não foi preparado em razão da AJG deferida à parte.
Foram oferecidas contrarrazões pelo MUNICÍPIO DE SANTA MARIA. Em suas razões, argumenta que restou demonstrado nos autos que a área invadida foi cedida pela Rede Feroviária ao Município de Santa Maria através do convênio celebrado entre ambos em 03/05/2000, tendo prometido no mesmo ano a venda da referida área, o que comprova os direitos de posse do Município. Atenta que a área de terras encontrava-se no Programa de Preservação e Revitalização da Mancha Ferroviária de Santa Maria. Salienta que é dever do Município exercer a posse e domínio sobre os bens públicos. Requer o improvimento do apelo. 
O Ministério Público manifestou-se pelo parcial provimento do apelo.

Os autos foram com vista ao revisor, atendido o regramento dos artigos 549, 551 e 552 do Código de Processo Civil.
É o relatório.

VOTOS

Des. Guinther Spode (RELATOR)

Enfrenta-se apelação cível em ação de reintegração de posse movida pelo Município de Santa Maria contra uma universalidade de possuidores de determinada área daquele município e que foi julgada procedente em primeiro grau.

Apelam os réus da ação, aduzindo, objetivamente, a ineficácia da decisão, porquanto na área objeto da lide se estabeleceram mais de 300 famílias e os réus na presente lide são apenas seis. Salientam que o resultado prático da lide será de nenhum proveito à municipalidade, pois mesmo que venham a ser retirados os seis réus ora apelantes, ainda remanescerão na área um sem número famílias.

Opina a douta Procuradora de Justiça, Dra. Zuleika Pinto Costa Vargas, pelo parcial provimento da apelação para que, mesmo mantendo a reintegração de posse, determine-se ao município o reassentamento das famílias.

Assim se manifestou a douta Procuradora:

“Os requisitos de admissibilidade estão satisfeitos.

De saída, afasta-se a alegação de ausência de requisitos para a reintegração de posse e a ineficácia da decisão, uma vez que o imóvel encontra-se plenamente delimitado na inicial, de forma que a decisão deverá ser cumprida no sentido de retirar do local os ora recorrentes, que fizeram parte da presente ação e que, portanto, estão sob o alcance dos efeitos da sentença recorrida. De ressaltar-se, além disso, que a alegada ineficácia da decisão por existirem outras famílias no local é questão que diz respeito ao Município proprietário do imóvel, que terá de ajuizar novas ações para fins de retirar os demais ocupantes do imóvel.

No mérito, parcial razão aos apelantes.

Realmente, à procedência do pedido de reintegração de posse, na forma do artigo 927 do Código de Processo Civil, cabe ao demandante demonstrar a sua posse (anterior), o esbulho, a data em que ocorreu e a perda da posse, senão vejamos:

“Art. 927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;
Ii - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;
III - a data da turbação ou do esbulho;
IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.”
No caso em comento, buscando-se esses elementos na prova que aportou nesses autos, conclui-se pela procedência do pedido, uma vez que há demonstração da posse anterior do Ente Estatal sobre imóvel ocupado pelos demandados.

De bem se ver que tanto a doutrina quanto a jurisprudência admitem que, uma vez se tratando de bem público, impõe-se o reconhecimento da posse jurídica do Ente de direito público como expressão de sua propriedade. Assim, juntando o Estado documentos (fls. 17/28) que demonstram a sua propriedade, reconhece-se a posse como corolário desse domínio.

Nessa senda, igualmente, está devidamente configurado o ato espoliativo. Como se sabe, as formas administrativas para uso do bem público por particulares pode se dar apenas sob as formas de autorização, permissão e concessão.

Desta forma, a ocupação pelos demandados da área em questão é irregular, uma vez que não obtiveram da administração pública qualquer dos títulos acima mencionados para fruir do bem público. 

Por fim, a perda da posse mostra-se evidente, visto que a parte ré, mesmo citada, negou-se a se retirar do bem pertencente ao Ente Público. 

Com isso, restam comprovados os requisitos autorizadores da tutela pleiteada, devendo-se conceder a reintegração pretendida.

Nesse sentido:

“POSSE. REINTEGRATÓRIA. IMÓVEL PÚBLICO. A posse do imóvel do Município decorre direta e singelamente do domínio deste; é condição ex lego. Cabimento do pedido de reintegração. Esbulho admitido. Proceder do MP. Apelo IMPROVIDO.” (Apelação Cível Nº 70007084122, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário José Gomes Pereira, Julgado em 04/05/2004).
Entretanto, impossível olvidar-se que o caso dos autos merece atenção especial, tendo em vista as peculiaridades inerentes à parte demandada, devendo-se, pois, determinar ao Município que reassente os requeridos em outro local adequado.

De bem se ver que a questão trazida no grampo dos autos não é de simples invasão de terras, o que, em tese, autorizaria o Município a requerer a reintegração possessória. As circunstâncias devem ser analisadas sob o prisma de valores e princípios que se sobrepõem àqueles dispostos na legislação processual civil.

Com efeito, os demandados admitiram a ocupação da área pública. Por óbvio, se tivessem condições de ir em outro local não teriam motivos para adentrar nas terras da municipalidade.

De outra banda, o Município, diante desta realidade, que tem conhecimento, não tomou nenhuma providência legal para solucionar tão grave situação, limitando-se apenas a ingressar com a presente reintegração de posse.

Se, de um lado, a presente ação vem calcada no princípio da legalidade e no dever da municipalidade de proteger as áreas a serem destinadas ao uso comum, de outro lado, os direitos dos requeridos também se fundamentam em princípios insculpidos na Constituição Federal, quais sejam, os princípios da dignidade da pessoa humana e do direito à moradia.

Assim, muito embora detenha o Município direito a ser reintegrado na sua posse, há que se ressaltar que aos demandados também assiste o direito à moradia, cuja responsabilidade é e deve ser atribuída ao Estado, aqui, no caso, representado pelo Município de Santa Maria. 

Não se quer com tal posicionamento incentivar as ocupações de terras públicas, ao contrário, o que se pretende é provocar o Poder Público a direcionar seus recursos para uma efetiva política habitacional.

É importante relembrar, ainda, que os ocupantes da área de terras, são pessoas pobres, sem qualquer condição financeira para dar uma outra moradia digna a sua família, necessitando, pois, de auxílio estatal. 

Essas circunstâncias todas devem ser pesadas na avaliação dos valores e interesses postos em discussão, aplicando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como o atendimento ao direito constitucional à moradia (CF, art. 6º) e da dignidade da pessoa humana, tudo em busca do bem maior que é a justiça social.

Por essas razões, o parecer é pela manutenção da procedência do pedido de reintegração de posse, modificando-se o decisum apenas para conceder-se um prazo para a desocupação, determinando-se ao Município que reassente os demandados e suas famílias em um outro local.

3. Em face do exposto, manifesta-se o Ministério Público pelo parcial provimento do apelo.”
Rogo vênia à douta magistrada de primeiro grau Dra. Eloísa Helena Hernandez de Hernandez, bem ainda a não menos erudita Procuradora de Justiça, Dra. Zuleika Pinto Costa Vargas, para dissentir de suas conclusões. Quanto à Dra Zuleika a divergência é apenas parcial. Explicito. 

A área de terras em que localizadas as moradias dos apelantes é área pública. Impossível é o reconhecimento do usucapião. Não seria possível aqui sequer antever a possibilidade de as famílias que lá estão localizadas utilizarem-se do usucapião coletivo do Estatuto das Cidades.

A eminente Procuradora de Justiça entende possível a determinação ao ente municipal que reassente as famílias lá existentes.

Mais uma vez rogando vênia, a solução possível não é esta. Primeiro. Falta amparo jurídico à determinação. A lide é possessória, somente sendo possível a prestação jurisdicional neste âmbito. Determinar o reassentamento é proferir decisão extra petita.

Não há lide, provocação ao Estado/Juiz, para se deferir a determinação de reassentamento.

Todavia entendo que o apelo deva ser provido. Não pelos fundamentos declinados em recurso, mas por outros, sociais e constitucionais que, pelo resultado, haverá de trazer pacificação social.

Sob esta óptica toda particular do presente caso concreto passo a apreciar a lide e dar a justa composição ao conflito social.

Antes de melhor explicitar o julgamento, refiro que sempre há tempo de a municipalidade de Santa Maria, em reconhecendo a necessidade de moradia daquela grande parcela da população, verificar ali o interesse social e proceder ao parcelamento daquela área aos seus possuidores, dando a exata aplicação ao constitucional direito de moradia daquela população carente.

A solução possessória já restou por mim sinalizada quando do julgamento do agravo de nº 700040999941, julgado em 19 de novembro de 2002:

“A moldura probatória acostada aos autos do agravo não permite concluir que o município agravado possuía posse anterior do imóvel. Data máxima vênia, fotografias aéreas não conferem posse anterior. O que se vê de algumas cópias de fotografias acostadas, inclusive corroboradas por documentos de associação de moradores é que o local estava, efetivamente, abandonado, com mato crescendo em todo o local.

Nunca é demais destacar que posse é fato. O fato posse não se transmite pelas figuras jurídicas da imissão ficta. O que se vê das escrituras é que o município de Santa Maria imitiu-se fictamente na posse do imóvel por força daqueles instrumentos, o que não quer dizer que o município de Santa Maria exerceu posse fática do imóvel.

Realmente, como se sabe, a solução da demanda possessória está no fato da posse, ou seja, como situação fática, e não na questão dominial.  Daí registrar ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS que “para que se defira proteção possessória, o autor terá que provar a sua posse, a turbação ou esbulho praticado pelo réu e a continuação da posse, na ação de manutenção, ou sua perda, na ação de reintegração. São os requisitos próprios para qualquer proteção possessória.” (Comentários ao CPC, Forense, 1978, VI, p. 147 - grifei).
De outro norte, o documento de folha 143, datado de 22 de janeiro de 2001, da lavra do presidente e vice da Associação dos Amigos do Parque Ferroviário – APAFE, conforta as conclusões que inarredavelmente se chega nesta decisão. O local estava abandonado, com matos, incêndios, traficantes. Denuncia ainda aquele documento a existência de famílias no local, com vários anos de ocupação.
Não passa despercebido deste sodalício que áreas públicas são insuscetíveis de prescrição aquisitiva. Mas também não passa despercebido que às pessoas ali instaladas deve ser dado o mais amplo acesso ao Poder Judiciário, já que o poder público é falho na solução dos problemas habitacionais das populações de baixa renda. Defendo, sim, estender aos denominados “sem-teto” também as garantias constitucionais da ampla defesa e contraditório. Denuncia-se no agravo que moradores há que ali estão instalados há mais de 18 anos. A eles, obviamente, deve ser dado o direito de somente serem removidos pelos meios ordinários.
Tratando-se, pois, de proteção de uma situação fática é imprescindível que o autor/agravado prove a sua posse ao tempo do esbulho.  No entanto, ao menos nos estreitos limites deste recurso, de tal ônus não se desincumbiu o agravado.”

Saliento ainda que a instrução probatória não alterou o quadro de ausência de demonstração de posse anterior que no julgamento do agravo verifiquei.

Prossigo. 

Não foge à minha percepção que o real proprietário da área seja o município de Santa Maria (ou ainda, possa ser). A área não pode ser usucapida, mas todo o bem dominical pode ser objeto da privação de que trata o § 4º do art. 1228 do CC. Não há esta vedação. Assim como não há a vedação de proferir sentença em que se julgue improcedente a reintegração de posse em face de direito maior, qual seja, o constitucional à moradia.

Há aqui o embate de direitos. O do município de Santa Maria à fruição dos direitos que emergem dos arts. 1.196 e/ou 1.228 do CC, quando consideradas presentes as condições dos §§ 4º e 5º do art. 1.228, também do CC. E justifico. Neste sobredito embate de direitos apresenta-se às escâncaras a primazia do direito à habitação e moradia que se erige em direito constitucional, de hierarquia superior.

Quero deixar clara a responsabilidade que todos os entes públicos, ainda mais os municipais, possuem quanto ao desenvolvimento social deste país. O interesse do apelado no presente caso é puramente patrimonialista, na medida em que tenta se apossar de uma área de terras. De outro lado estamos aqui, o Poder Judiciário representado, por este relator e pela egrégia 19.ª Câmara Cível, escudado pela sempre diligente presentante do Ministério Público (Dra. Zuleika Pinto Costa Vargas) que, como custos legis, que também se preocupa em dar um mínimo de dignidade às pessoas que estão à margem de um direito fundamental. É por isto que afirmei que minha divergência com a douta Procuradora de Justiça era apenas parcial.

Somente para explicitar, refiro que quem está à beira de uma rodovia, numa barraca de taquaras e lona, nada tem a perder!!! Não se pode voltar as costas a estes movimentos. Por mais que sejamos contrários às invasões e aos desmandos de alguns dos integrantes destes movimentos, não podemos, jamais, ser contra verdadeiras e justas reivindicações de direitos sociais mínimos, como o direito à moradia. Urge dar moradia às pessoas pobres e necessitadas. Ser contra, é ser conivente com o crescimento dos bolsões de miséria, no entorno nas cidades, com o crescimento das favelas, o desemprego e conseqüentemente a fome. O que quero deixar saliente é que, não obstante os inconvenientes da ocupação lançada a efeito, esta é a de menor lesividade. Parece incontroverso que os ocupantes pretendem apenas ver assegurado o seu direito ao mínimo garantido pela Constituição.

Por todos os ângulos em que visto o problema social aqui examinado, em especial pela falta de provas acerca da posse anterior, tudo aponta para o provimento da apelação.
Custas e honorários pelo autor. 

Fixo os honorários em favor do patrono dos apelantes em R$ 3.000,00 (três mil reais), devidamente corrigidos pelo IGP-M até o efetivo desembolso.

É como voto.  
lcc
Des.ª Mylene Maria Michel (REVISORA) - De acordo com o(a) Relator(a).
Des. Eugênio Facchini Neto - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. GUINTHER SPODE - Presidente - Apelação Cível nº 70045204302, Comarca de Santa Maria: "DERAM PROVIMENTO AO APELO. UNÂNIME."
Julgador(a) de 1º Grau: ELOISA HELENA HERNANDEZ DE HERNANDEZ






� Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural.





� Fora do pedido
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